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ANEXO II

DAS CONDIÇÕES GERAIS APROVADAS PELO JÚRI
ORÇAMENTO COLABORATIVO

Edição de 2025

Com vista a promover a eleição dos 2 (dois) elementos que integrarão o júri, nos termos previstos no artigo 17.º, n.º 1, das Condições Gerais, solicita-se aos cidadãos residentes na União de Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, São Nicolau e Vitória e interessados a fazerem a sua pré-inscrição, mediante o preenchimento e envio do presente formulário por correio eletrónico, através do endereço orcamentocolaborativo@uf-centrohistoricodoporto.pt, até ao dia 03 de fevereiro de 2025.

Para o efeito declaro que não apresentei nenhuma candidatura ao Orçamento Colaborativo 2025 e que não faço parte de nenhum órgão social de nenhuma das entidades candidatas.
Nome: _____________________________________________________________________________

Morada: ____________________________________________________________________________

E-mail: _____________________________________________________________________________

Contacto telefónico: ___________________

Cartão de Cidadão n.º __________________ Válido até ____/____/_______ | NIF ________________

Porto, ____ de ________________ de 2025

_________________________________________

(Assinatura)
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